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GABINETE DO PREFEITO LBI li• 1 387'/67, DE 5 DE OU'l'UBRO DE 1 967 •1-

- , , Altera disposiçoes do Cõd.1.go.Tributa-

rio do Mun1.c!pio e cria Taxa, -

OPREP'EITO DC• MtTNicfPIO DE ASSISa 
• 

Faço saber q,ue a Cimara Municipal decreta e eu sancio-

no a seguinte leit 
Artigo li - O c&ll.go Trib1ut$rie do MuniCÍpio, a que se refere a Lei 

nt 1 147, de 17 de dezembro de 1 964, modificada pelas 
Leis n•s 1 2:39, de 31 de março de 1 966, 1 271 de 10 -

de agÔsto dei l 966 e 1 308, de 2 de dezembro de 1966, . 

.Artigo 21 • 

Artigo 31 -

Artigo 40 -

f'ica alterad.o na contormidade das disposições desta lei:. 
A Taxa de Co1leta de Lixo a que se refere o Artigo 220-
do <:&digo Tr·ibutário do . Mtm;.tc{pio t1ca elevada para -

lt.�(quarenta por cento). 
Fica criac!a uma Ta:z:a de Expediente para a prestação de 
serviços, na conf'ormidade d:0 que se seguer 

Requer1mt:nto ; � � � ; 18 1,00 
Transf1rtfDé1a� � � � ; 2,00 
Certidao, • • • • • • 3,00 

A· Tabelà .no V, Taxa de LI.canta Comercial e Industrial 
fica reajustada e modificada na conformidade da Tabe-
la abaixot 

.. Capita:i. aiié l@ z.oo,oo. • • • • • • • • • • • • • • • io,oo 
Capital de mais de l(tS 200,00 

, ate 
Capital de mais de ?e 500,M 

, ate 
Capital de mais de 19 1. 000, 001 

, ate 
Capital de mais de liS 2.000,001 

# ate 
Capital de mais de M 1.000,001 , ate 
Capital de mais de 10 6.000,001 , ate 
Capital de mais de Nil 10.000,00 • • 

� . 500,00�' • 

• 1.000,00� • 

Jtt 2.000,00 • •  

re 4.000,00 • •  

• 6.000,00• ' 
• 

. :te 10.000,00. • 

• • • • • • • • 

15,00 
20,00 
25,00 
30,00 
40,00 

50,00 
6o,oo 

Artigo 51 - O !tem III de, artigo 254 a que se ref'ere o artigo l• 
desta lei, passa a ter a seguinte redação s 

Artigo 61 

"III - outras construções, de qualquer natureza, inclusi

ve refo1rmas, aumentos, etc. llJ 5,00 por alvará"t9' 

- Esta lei entrar& em vigor na data de sua publicação, re
vogada a as disposições em vontrário. 

Prefeitura ?.funicipal de Assis, am 5 de outubro de l 967.-

' . , 

LEI 1387/1967
Fls. 1/2



({Jte?�ituta __ lflunieifJ-aL de cfl1.tlt 
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GABINETE DO PREFEITO Continua�;ão P'l.s. NA Z • Lei na 1 387/67 
.. - e: - - - - - - - ..... -·· - - -- �· - - - - -- - - ·  

Ollv s Alberto� 
Prefeito r.fu.9'.dcipal 

Public��da no Depal�tmr.:ento: Administrativo da Prefeitura, em 

5 de outubro de 1 967 •• 
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